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Sumário: A presente Nota Técnica busca identificar qual a influência 

competitiva exercida pelo comércio varejista à distância (e

commerce) com relação aos preços do comércio varejista 

tradicional na Região Metropolitana de Salvador. Ao analisar a 

demanda, constatamos que os potenciais efeitos competitivos 

decorrentes da maior penetração da internet como canal de venda 

são certamente menos intensos na cidade de Salvador do que no 

restante do país. Com relação aos eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos, concluímos que os custos com frete não são 

desprezíveis e podem variar bastante, limitando a rivalidade entre 

os canais de venda por dificultar a comparação entre os preços 

finais de cada canal. Ambas as empresas Requerentes 

comercializam móveis, os quais não costumam ser vendidos pelo 

canal internet, no qual a "ROMELSA" não atua. As estratégias 

comerciais das empresas varejistas evidenciam que há distinções 

relevantes entre os canais de venda tradicional e on-line. Por fim, 

concluímos que não há elementos suficientes para concluir que os 

canais de venda tradicional e on-line são percebidos como um 

único mercado relevante pelos consumidores da "ROMELSA" e 

das "CASAS BAHIA" na Região Metropolitana de Salvador. 
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